COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E
MINORIAS

PROJETO DE LEI N°1.775, DE 2003

Determina que 0O comércio em
todo o Territério Nacional, quando
receber cheques de seus clientes, faca
a conferéncia de identificacdo na
presenca do emissor.

Autor: Deputado André Luiz
Relator: Deputado Pastor Reinaldo

| - RELATORIO

O Projeto de Lei n°® 1.775, de 2003, apresentado pelo
nobre Deputado André Luiz, determina que a identificacdo do
emitente de cheque seja conferida na sua presenca.

Na justificacéo apresentada, o Autor argumenta que:

“Identidade, serve para identificar a pessoa que porta,
entendemos que o cidaddo quando necessitar emitir um cheque para saldar uma
divida no comércio, 0 mesmo deve ser identificado, todavia este ato deve ser feito
em sua presenca, sem que seu documento saia de suas vistas e retorne minutos
apos” (sic).

Nos termos regimentais (art. 24, Il), compete-nos
manifestar sobre o mérito da proposicao.



II-VOTO DO RELATOR

A emissao fraudulenta de cheques, seja por falta de
fundos ou por roubo do talonéario, € um problema que assumiu graves
proporcbes nos Uultimos anos, apesar de o0 primeiro motivo ser
também tipificado como crime pelo Codigo Penal.

Neste contexto, compreendemos o cuidado que o
comeércio deve tomar no recebimento de cheques. Também
entendemos a nobre intencdo do Deputado André Luiz, no sentido de
preservar a privacidade do emissor de cheques.

Entretanto, somos de opinido que a matéria em
apreciacdo ndo é prioritdria e oportuna, dada a existéncia de
distorcbes mais graves. A titulo de exemplo: o comerciante que
apresenta um cheque de terceiros, sem suficiéncia de fundos, é
obrigado a pagar uma multa. Assim, ele é duplamente penalizado.

No caso em apreciacdo, o emissor do cheque pode
perfeitamente exigir que a conferéncia seja feita em sua presenca,
dispensando-se a edicéo de lei especifica.

Pelo acima exposto, opinamos pela rejeicdo do
Projeto de Lei n® 1.775, de 2003.

Sala da Comissao, em de de 2003

Deputado Pastor Reinaldo
Relator

Parecer a Projeto de Lei



